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*PROJETO DE LEI N.º 6.791, DE 2010 
(Do Sr. Edigar Mão Branca) 

 
Altera a Lei nº 7.357, de 2 de setembro de 1985, que dispõe sobre o 
cheque, a fim de que o banco responda pelo cheque sem fundo até o 
limite do estabelecido.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 4780/1998 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 4780/1998 O PL 
1087/2003, O PL 2024/2003, O PL 3666/2004, O PL 4435/2004, O PL 
6236/2005, O PL 6791/2010 E O PL 7838/2010, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 794/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/02/2023 em virtude de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº      DE 2010
(Do Sr. Edigar Mão Branca)

Altera a Lei nº 7.357, de 2 de
setembro de 1985, que dispõe sobre o
cheque, a fim de que o banco
responda pelo cheque sem fundo até o
limite de estabelecido.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 39, da Lei nº 7.357 de 2 de setembro
de 1985, fica acrescido dos seguintes incisos I e II:

“Art. 39
.......................................................................................................
Parágrafo único
.......................................................................................................
I - O banco sacado responde pelo pagamento ao beneficiário
nominal, desde que não seja o próprio correntista, de cheque
sem provisão de fundos, cujo valor seja igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais) por lâmina.
II – O valor previsto no inciso I será revisto periodicamente.
(NR)

Art. 2º O artigo 40 da Lei nº 7.357 de 2 de setembro de 1985 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 40 O pagamento se fará à medida em que forem
apresentados os cheques e, se 2 (dois) ou mais forem
apresentados simultaneamente, sem que os fundos disponíveis
bastem para o pagamento de todos, o banco sacado responderá
por todos, sem prejuízo do inciso I do artigo 39, desta Lei”.
(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor 45 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Já de muito tempo os bancos têm liberados talões de cheques para

correntistas de forma deliberada. Muito desses correntistas não tem condição de arcar
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com as tarifas bancárias e com as multas impostas pelo banco, quando aquele emite

cheque sem fundo.

As empresas são as mais afetadas chegando a fechas as portas, em razão

da quantidade de cheques sem fundos que elas recebem. Assim, a fim de dar uma maior

garantia aos empresários, e proteção aos correntistas, impomos aos bancos um teto de

compensação dos cheques sem fundo.

Achamos justo tal medida, porquanto somente as pessoas físicas e

jurídicas têm assumido o risco da circulação do cheque, mas é razoável que o risco seja

compartilhado também com os bancos. É da essência do direito o princípio da

responsabilidade. A indústria é responsável pelo produto que fabrica, o comércio é

responsável pelo que comercializa, os profissionais liberais são responsáveis pelo

trabalho que prestam e assim sucessivamente.

Portanto, não se justifica que os bancos, que entregam talões de cheques

a seus clientes a seu exclusivo critério, não se responsabilizem pelo pagamento do valor

desses cheques. A entrega pelo banco de um talonário de cheques a um correntista é

vista por terceiros como garantia da idoneidade financeira do correntista, pelo menos

quando o valor do cheque é pequeno.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Colegas para a

aprovação deste projeto de lei.

Sala de Sessões,     de fevereiro de 2010

Deputado Edigar Mão Branca
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985  
 

Dispõe sobre o Cheque e dá outras 

Providências. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 39  O sacado que paga cheque "à ordem" é obrigado a verificar a regularidade 

da série de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas dos endossantes. A mesma 

obrigação incumbe ao banco apresentante do cheque a câmara de compensação.  

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do apresentante, no caso da parte 

final deste artigo, o banco sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsificado ou 

alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do endossante ou do beneficiário, dos quais poderá 

o sacado, no todo ou em parte, reaver a que pagou.  

 

Art. 40  O pagamento se fará à medida em que forem apresentados os cheques e se 

2 (dois) ou mais forem apresentados simultaneamente, sem que os fundos disponíveis bastem 

para o pagamento de todos, terão preferência os de emissão mais antiga e, se da mesma data, 

os de número inferior.  

 

Art. 41  O sacado pode pedir explicações ou garantia para pagar cheque mutilado, 

rasgado ou partido, ou que contenha borrões, emendas e dizeres que não pareçam formalmente 

normais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z466001_BRASAO
	z466001_
	z466001_TITULO
	z466001_AUTOR
	z466001_EMENTA
	z466001_DESPACHO
	z466001_APRECIACAO
	z466001_PUBINICIAL
	z466001_733156_pdf1
	z466001_733156_TEOR
	z466001_733156_pdf2
	z466001_LEGISLACAO
	z466001_FIMDOCUMENTO

